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 O artigo apresenta resultados da investigação 
de dissertação de mestrado intitulada:   
  
 Reassentamentos de Famílias e 
Segregação Sócio Espacial em Projetos de 
Habitação Social . Avaliação de Resultados 
do projeto Planalto II. Natal / RN.  

 
 

PPGAU/UFRN 
  
 
 



v  Historicamente, as políticas de habitação no Brasil tem concorrido 
para a remoção das camadas mais pobres para a periferia; 

 
v  O novo marco regulatório das políticas públicas com destaque para a 

Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Cidade (2001) define 
princípios da Função Social da Propriedade e do Direito a Cidade, que 
contrapõe aquelas práticas de remoção; 

v  Contudo o reassentamento de famílias no  âmbito do Projeto Planalto II 
evidenciou problemas relativos à inserção urbana, principalmente, 
quanto ao acesso ao transporte público e aos equipamentos apontando 
contrariando principios do Direito à Cidade e a Moradia Digna.  

. 

PROBLEMA:  



Apresentar resultados da avaliação do reassentamento de famílias 
adotados no projeto Planalto II, sobre a caracterização do processo de 
inserção urbana, focalizando a trajetória de elaboração e implementação 
do projeto. 
 
•  Identificar os elementos de inserção urbana no processo de 

deslocamento de famílias do projeto Planalto II, considerando as 
condições de infraestrutura urbana, mobilidade, qualidade ambiental, 
regularização fundiária;  

OBJETIVOS: 



O Projeto Planalto II foi realizado no âmbito do  
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC -  

Governo Federal - 2007   

Na área de Habitação o PAC objetivou implantação 
de infraestrutura urbana e urbanização de favelas  



VISÕES						E												CONCEITOS	

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Agenda	Habitat	(1996) Assentamentos	Humanos	EquitaKvos 
Rosana	Denaldi Reassentamento	e	Remanejamento	 

Nabil	Bonduki,	Ermínia	
Maricato,	Lícia	Valladares Estudos	sobre	Remoção 

Lúcio	Kowarick 
. 

Espoliação	Urbana 
 

Despossessão David	Harvey	 



LOCALIZAÇÃO  



•  Planalto II previu 348 unidades 
para reassentamento de 06 
assentamentos precários 
denominados: Via Sul, Luiz 
Gonzaga (reconhecida como 
Sopapo), Alagamar, Peão, 8 de 
outubro e parte restante do 
DETRAN.  

•  Levou as famílias para o bairro 
Guarapes, o qual é pouco 
adensado e em crescimento 
pelas suas características 
territoriais, apresenta-se como 
área de expansão urbana com 
concentração de vazios 
urbanos de menor valor 
imobiliário 

Contexto de elaboração 
e conteúdo do Projeto  



O município decidiu construir o projeto habitacional no bairro 
Guarapes, zona periférica de Natal, em um vazio urbano ainda por receber 
Infraestrutura básica e equipamentos públicos, pela disponibilidade de 
terras de menor valor (SILVA, 2014).  
 
No bairro Guarapes ainda existem 28% de ruas não pavimentadas, 
aproximadamente 80% destas não possuem calçadas, o que contribui para 
o dado agravante de inexistência de acessibilidade. Entre outros índices que 
representam a ausência de infraestrutura básica está a presença de 66% de 
esgoto a céu aberto.  
 

CONTEXTO DE ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO PROJETO PLANALTO II
 



Acesso ao Transporte Público  Quanto à situação de 
acesso ao transporte 
público, verificou-se a 
existência de linhas de 
ônibus que adentrassem 
ao conjunto. 
 
Entretanto as linhas 
existentes no período de 
elaboração do projeto 
atendiam apenas ao 
bairro vizinho, o 
Planalto, e o terminal 
mais próximo do 
conjunto está a uma 
distância de 1Km do 
conjunto Leningrado e 
650m do conjunto Santa 
Clara.  



CONJUNTO LENINGRADO  



CONJUNTO  SANTA CLARA  



CONTEXTO	DE	ELABORAÇÃO	E	CONTEÚDO	DO	PROJETO	PLANALTO	II

Os técnicos 
tinham 

conhecimento 
dessa distinção 

de qualidade 
urbana. Por estas 

razões o projeto 
físico foi 

elaborado de 
forma a ainda 

dotar a área de 
de equipamentos 
públicos além da 

infraestrutura 
básica  



A maioria dos 
equipamentos estão a 

uma distância de 1 km no 
mínimo chegando ao 

máximo de 3,4 km, 
conforme apresentado na 

Tabela 2. 

Acesso aos Equipamentos 
Públicos 

 



No entanto, o contrato se comprometeu com a infraestrutura básica e 
as UH não prevendo recursos para a construção de equipamentos 
públicos.  

Ao final foram construídas apenas as unidades habitacionais, a 
infraestrutura básica e uma creche, sem a complementação dos 
demais equipamentos urbanos, transporte de qualidade, entre outros. 
 
Identifica-se assim que os reassentamentos foram planejados sem 
considerar a perda de direitos das famílias com relação ao acesso aos 
benefícios das áreas de origem, configurando o problema de 
despossessão, conforme afirma Harvey (Harvey apud Morais e 
Venturato).  

Acesso aos Equipamentos Públicos 
 



Constatou-se ainda que, excetuando o assentamento 8 de outubro 
localizado no bairro Guarapes, todos os demais foram reassentados de 
bairros cuja renda per capita é superior a do Guarapes, conforme pode-se 
identificar no Quadro 4.  

Para Lefébvre (2008) a completa compreensão do espaço deve 
considerar as relações sociais e de produção do homem com sua 
localidade.  
 
Contudo não foram considerados nem o tempo de permanência para a 
escolha dos assentamentos a serem reassentados nem a distinção de 
classificação econômica dos bairros de onde vieram os assentamentos 
com o Guarapes. 



Detectou-se ausência de 
iniciativas quanto a 

aquisição de terrenos no 
entorno dos 

assentamentos de 
origem e de tentativas de 

utilização dos 
instrumentos da Função 

Social da Propriedade 
Urbana previstos no 

Plano Diretor de Natal 
desde 1994, para 

viabilizar a consolidação 
ou remanejamento das 

famílias; 

Foram identificados 
terrenos em um raio 
de 500m do entorno 
dos assentamentos 

em questão 

ESTUDO SOBRE POSSIBILIDADES DE FIXAÇÃO DAS FAMÍLIAS NO ENTORNO 



Havia disponibilidade de terrenos vazios capazes de comportar as 
famílias dos assentamentos em todos os casos. Logo, havia 
possib i l idade de remanejamento em todos e les , 
independentemente da sua condição de consolidação. 

Logo, a dinâmica do mercado de terra urbana em Natal 
determinou o acesso a áreas infraestruturadas de acordo com 
a classe econômica condizente.  

A decisão de localizar o projeto habitacional do Planalto II em área 
periférica ocorreu, entre outros fatores, pela absoluta ausência de 
relação entre politica urbana (regulação do solo) e politica 
habitacional. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 



A ausência de iniciativas para viabilizar a permanência dos 
assentamentos em suas localidades de origem associada às precárias 
condições de qualidade urbana identificados nos conjuntos para onde 
foram levadas as famílias reassentadas configuraram níveis de 
violação do direito à moradia digna, principalmente no tocante à 
dificuldade de acesso ao transporte público e a equipamentos urbanos, 
e ao agravamento dos processos e configurações sócio espaciais 
segregadas 

Constataram-se processos de “despossessão”, uma vez que as 
famílias perderam direitos adquiridos e usufruídos nos espaços 
urbanos onde residiam. 

Evidenciou-se o entendimento do conceito de moradia adequada 
enfatizando apenas a unidade habitacional de qualidade.  

O reassentamento de famílias no âmbito do projeto 
Planalto II não considerou princípios da Função Social da 
Propriedade Urbana, da moradia digna e do Direito à 
Moradia 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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